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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

EM EDUCAÇÃO 

 

A Reitora, pro tempore, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira 

(UNILAB), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 

2010, a Portaria nº 257, de 27 de março de 2013, DOU de 28/03/2013, no Decreto nº 7.232/2010, 

publicado no DOU de 20/07/2010, e ainda na autorização concedida pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e Ministério da Educação, por meio da Portaria Interministerial nº 47, de 

28/02/2013, publicada no DOU de 01/03/2013, e considerando o que consta do Decreto nº 6.944/2009, 

publicado no DOU de 24/08/2009, divulga e estabelece normas específicas para a realização de 

Concurso Público de Provas, destinado a selecionar candidatos ao provimento de cargos do Quadro 

Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, nos termos da Lei 

nº 8.112/1990 e da Lei nº 11.091/2005 e alterações, resolve alterar o item 1.1. 

 

Onde se lê: 

 

Cargos Vagas CEARÁ Vagas BAHIA Regime Qualificação 

exigida 

 Gerais Reservadas 

(item 7) 

Gerais Reservadas 

(item 7) 

  

Engenharia de 

Segurança do 

Trabalho 

1  -  40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

Engenheiro 

Mecânico 

1    40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

Engenheiro Civil 3  1  40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

 

Leia-se: 

 

Cargos Vagas CEARÁ Vagas BAHIA Regime Qualificação 

exigida 

 Gerais Reservadas 

(item 7) 

Gerais Reservadas 

(item 7) 

  

Engenharia de 

Segurança do 

Trabalho 

1  -  40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

com 

Especialização 

em Segurança 
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do Trabalho 

Engenheiro 

Mecânico 

1  -  40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

Mecânica 

Engenheiro 

Civil 

3  1  40h Curso 

Superior em 

Engenharia 

Civil  

 

          Os demais itens permanecem inalterados. 

 

         

 

Redenção, 10 de abril de 2014. 

 

 

 

 

 

 

NILMA LINO GOMES 

Reitora 

 

 


